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CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 27/09/2002

DECITARA(;AO DE COI\/IPENSACAO. DISPENSA DO PAGAMENTO DE
ACRESCIMOS LEGAIS. ONUS DA PROVA.

0.8.1° do art. 32 da MP n° 66/2002 determina que, para poder usufruir da
dispensa do pagamento dos acréscimos legais, faz-se necessario que o
contribuinte exerca sua opcdo pelo regime especial referido no caput do
mesmo artigo.

O Codigo de Processo Civil, de aplicacdo subsidiaria ao processo
administrativo tributario, determina, em seu art. 373, inciso I, que o énus da
prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. O pedido de
restituicdo ou compensacao apresentado desacompanhado de provas quanto ao
direito a dispensa do pagamento dos acréscimos legais deve ser indeferido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)

Mara Cristina Sifuentes — Presidente em Exercicio.
(assinado digitalmente)

Lazaro Antdnio Souza Soares - Relator.

Participaram do presente julgamento os conselheiros Lazaro Anténio Souza

Soares, Oswaldo Gongalves de Castro Neto, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Leonardo
Ogassawara de Aradjo Branco, Luis Felipe de Barros Reche (suplente convocado), Fernanda
Vieira Kotzias, Jodo Paulo Mendes Neto, Mara Cristina Sifuentes (Presidente em Exercicio).
Ausente o conselheiro Rosaldo Trevisan.
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 Data do fato gerador: 27/09/2002
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DISPENSA DO PAGAMENTO DE ACRÉSCIMOS LEGAIS. ÔNUS DA PROVA.
 O § 1º do art. 32 da MP nº 66/2002 determina que, para poder usufruir da dispensa do pagamento dos acréscimos legais, faz-se necessário que o contribuinte exerça sua opção pelo regime especial referido no caput do mesmo artigo.
 O Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária ao processo administrativo tributário, determina, em seu art. 373, inciso I, que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. O pedido de restituição ou compensação apresentado desacompanhado de provas quanto ao direito à dispensa do pagamento dos acréscimos legais deve ser indeferido. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (assinado digitalmente)
 Mara Cristina Sifuentes � Presidente em Exercício.
 (assinado digitalmente)
 Lázaro Antônio Souza Soares - Relator.
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Lázaro Antônio Souza Soares, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, Luis Felipe de Barros Reche (suplente convocado), Fernanda Vieira Kotzias, João Paulo Mendes Neto, Mara Cristina Sifuentes (Presidente em Exercício). Ausente o conselheiro Rosaldo Trevisan.
 
 
  Por bem descrever os fatos, adoto parcialmente o Relatório da DRJ � São Paulo I (DRJ-SP1):
DA DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO
Trata o presente processo de Declaração de Compensação � DCOMP nº 29371.69750.221203.1.3.040592 (fls. 06 a 10), transmitida em 22/12/2003, que indicava como crédito o pagamento indevido ou a maior de PIS � código 8109, ocorrido em 27/09/2002, no montante de R$ 2.602.244,41 (crédito original na data de transmissão), referente ao período de apuração 31/12/2001, com débitos próprios de PIS não cumulativo � código 69121, e de COFINS � código 21721, ambos com vencimento em 14/11/2003, sendo o valor total do DARF (Documento de Arrecadação de Receitas Federais) igual a R$ 3.596.136,04.
DO DESPACHO DECISÓRIO
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária (DERAT) em São Paulo emitiu, em 25/09/2008, o Despacho Decisório (DD) eletrônico com n.º de rastreamento 791227638 (fls. 02), assinado pelo titular da unidade de jurisdição da interessada, homologando parcialmente a compensação declarada, constando em sua fundamentação:
(...)
A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas parcialmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, restando saldo disponível inferior ao crédito pretendido, insuficiente para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
(...)
A interessada foi cientificada do referido despacho decisório em 03/10/2008 (fls. 05).
DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
Inconformada com o despacho decisório, a empresa apresentou, em 14/10/2008, a manifestação de inconformidade de fls. 11 a 12, com documentos anexos às fls. 13 a 43 (cópias de documentos de identificação do subscritor da manifestação de inconformidade, Despacho Decisório, DCTF, DARF, DCOMP, Extrato de Reunião do Conselho de Administração, Estatuto Social), deduzindo as alegações a seguir sintetizadas.
Relata a empresa que teria declarado, por meio da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais � DCTF Retificadora, entregue em 19/08/2004, o valor de R$6.775.830,60, referente a PIS, Código 8109, Período de Apuração dezembro/2001, quitado da seguinte forma:

Informa que, no Despacho Decisório, teria havido a vinculação do DARF no valor de R$ 3.596.136,04 a um débito no valor total de R$ 1.200.819,86, homologando, assim, um crédito no valor de R$ 2.395.316,18, o que não condiziria com os valores declarados em DCTF por ela, que, conforme quadro acima, evidenciaria um crédito, em seu favor, no valor de R$ 2.602.244,41 (atualizados R$ 3.271.541,67), reivindicados à SRFB por meio da DCOMP Eletrônica 29371.69750.221203.1.3.04-0592.
E, assim, solicita a homologação total da referida DCOMP, extinguindo o débito ali declarado/compensado, entendendo ter demonstrado fazer jus ao crédito em questão.
Sustenta que, ao recolher tributo a maior que o devido, em face de legislação aplicável, a teor do artigo 165, inciso I do Código Tributário Nacional, teria nascido o seu direito de ter o valor restituído.
À vista do exposto, requer a empresa, então, seja acolhida a sua manifestação de inconformidade.
É o relatório.
A DRJ-SP1, em sessão de 17/07/2012, proferiu o Acórdão nº 16-40.328, às fls. 45/52, através do qual, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, com a seguinte ementa e razões de decidir:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 27/09/2002
DCOMP � DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. ÔNUS DA PROVA.
Compete à interessada a comprovação de seu direito creditório - a mera alegação da existência do crédito, desacompanhada de elementos de prova, não é suficiente para reformar a decisão que não homologou a compensação.
É requisito indispensável ao reconhecimento total da compensação a comprovação, pela interessada, dos fundamentos da existência e a demonstração do montante do crédito que lhe dá suporte, sem o que não pode ser admitida.
(...)
VOTO
(...)
Ressalte-se, no caso, que a empresa indica, na DCOMP em tela, como origem do crédito, um DARF (Documento de Arrecadação de Receitas Federais) relativo a PIS � código 8109 � do período de apuração 31/12/2001, no valor total de R$ 3.596.136,04, cujo pagamento teria ocorrido em 27/09/2002.
(...)
No presente caso, tem-se que o PIS � código 8109 � do período de apuração 31/12/2001 foi pago, pelo contribuinte, somente em 27/09/2002, portanto, com atraso, após o vencimento, que se deu em 15/01/2002.
Assim, tem-se que o valor total do DARF de R$ 3.596.136,04, recolhido pelo contribuinte, seria composto não só de principal (valor originário da contribuição), mas também de acréscimos legais � multa de mora e juros de mora, sendo que:
(...)
Conforme a legislação retro transcrita, tem-se que a multa de mora deveria ser calculada da seguinte maneira:
(...)
E, nos termos desta mesma legislação, tem-se que os juros de mora, por sua vez, deveriam ser assim calculados:
(...)
Dessa forma, tem-se que o valor total recolhido por meio do DARF em tela, na realidade, seria assim composto:
� Valor do principal = R$ 2.748.919,16;
� Valor da multa de mora = R$ 549.783,83;
� Valor dos juros de mora = R$ 297.433,05;
� Valor total = R$ 3.596.136,04.
Portanto, se verifica que o montante do principal (R$ 2.748.919,16), arrecadado por meio do DARF em tela, calculado conforme a legislação retro transcrita, se revela superior ao débito declarado em DCTF ao qual se vincularia (R$ 993.891,63), se mostrando possível, no caso, a existência de crédito em favor do contribuinte (R$1.755.027,53 � valor do principal, sem os acréscimos legais).
E, cabe registrar, por fim, que somente são passíveis de compensação os créditos líquidos e certos, nos termos do artigo 170, �caput� do Código Tributário Nacional (CTN), a seguir transcrito.
(...)
E, como não restou, aqui, devidamente comprovada a existência do crédito integral informado, pela empresa, na DCOMP, com documentação hábil, idônea e suficiente, não há que se falar em homologação total da compensação.
A ciência deste Acórdão pelo sujeito passivo se deu em 17/05/2013, conforme �Aviso de Recebimento - AR� à fl. 54. Irresignado com a decisão da DRJ-SP1, o sujeito passivo apresentou Recurso Voluntário em 17/06/2013, às fls. 56/59, contendo as seguintes alegações, in verbis:
Ocorre que, ao apreciar a mencionada manifestação de inconformidade, entendeu a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo, em decisão prolatada no Acórdão n° 16-40.328, da 1ª Turma da DRJ/SP1, proferido em Sessão de 17/07/2012, e seu Relatório (Doc. 6), que a compensação requerida não era devida face a INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO DISPONÍVEL, pois o recolhimento em 27/09/2002, do DARF no valor de R$ .3.596.136,04, referente competência 31/12/2001 e vencido em 15/0/2002, se deu sem os acréscimos legais.
Ora tal motivo não se pode suster, pois a não inclusão dos acréscimos legais se deu com base em legislação aplicável ao caso. Vejamos.
A Recorrente por ser pessoa jurídica integrante do Mercado Atacadista de Energia Elétrica (MAE), que atualmente tem a denominação de Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) foi dispensada do recolhimento dos acréscimos legais retro mencionados nos termos do Artigo 32, § 6°, inciso II, da Medida Provisória n° 66 de 29/08/2002, cujo texto transcrevemos abaixo:
Art. 32 - A pessoa jurídica integrante do Mercado Atacadista de Energia Elétrica (MAE), que atualmente tem a denominação de Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), instituído pela Lei 10.422 de 24/04/2002, poderá optar por Regime Especial de Tributação, relativamente à contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio Público (PIS/Pasep) e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins).
(...)
§ 6° - Aplica-se ao Regime Especial de que trata este artigo as demais normas aplicáveis às contribuições referidas no caput, observado o que se segue:
(...)
Inciso II - em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de agosto de 2002, o pagamento dos valores devidos correspondentes à Cofins e ao PIS/Pasep poderá ser feito com dispensa de multa e de juros moratórios, desde que efetuado em parcela única, até o último dia útil do mês de setembro de 2002.
É o relatório.
 Conselheiro Lázaro Antônio Souza Soares, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche as demais condições de admissibilidade, por isso dele tomo conhecimento.
Alega o recorrente que, por ser pessoa jurídica integrante do Mercado Atacadista de Energia Elétrica (MAE), que atualmente tem a denominação de Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), foi dispensado do recolhimento dos acréscimos legais mencionados, nos termos do Artigo 32, § 6°, inciso II, da Medida Provisória n° 66/2002.
O recorrente não contesta que o pagamento foi realizado com atraso, mas afirma ter sido dispensado do pagamento de multa e juros, nos termos da legislação acima citada. Contudo, analisando o disposto na citada MP nº 66/2002, observa-se que para poder usufruir desta dispensa, faz-se necessária sua opção pelo regime especial referido no caput no art. 32: 
Art. 32. A pessoa jurídica integrante do Mercado Atacadista de Energia Elétrica (MAE), instituído pela Lei nº 10.433, de 24 de abril de 2002, poderá optar por regime especial de tributação, relativamente à contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e à  Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins).
§ 1º A opção pelo regime especial referido no caput:
I - será exercida mediante simples comunicado, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal;
II - produzirá efeitos em relação aos fatos geradores ocorridos a partir do mês subseqüente ao do exercício da opção.
Analisando os autos e as provas acostadas, conclui-se que o recorrente não fez prova da sua opção pelo regime especial, nos termos acima destacados. Logo, não há qualquer prova acompanhando o Pedido de Compensação, ou a Manifestação de Inconformidade, ou mesmo o Recurso Voluntário, assegurando tal dispensa de pagamentos dos acréscimos legais.
O Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária ao processo administrativo tributário, determina, em seu art. 373, inciso I, que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. O pedido de restituição ou compensação apresentado desacompanhado de provas quanto ao direito creditório deve ser indeferido.
Pelos fundamentos acima expostos, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.
(assinado digitalmente)
Lázaro Antônio Souza Soares - Relator
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Relatorio

(DRJ-SP1):

Por bem descrever os fatos, adoto parcialmente o Relatorio da DRJ — Séo Paulo |

DA DECLARACAO DE COMPENSACAO

Trata o presente processo de Declaragdo de Compensagdo — DCOMP n°
29371.69750.221203.1.3.040592 (fls. 06 a 10), transmitida em 22/12/2003, que
indicava como crédito o pagamento indevido ou a maior de PIS — cédigo 8109, ocorrido
em 27/09/2002, no montante de R$ 2.602.244,41 (crédito original na data de
transmissdo), referente ao periodo de apuracdo 31/12/2001, com débitos préprios de PIS
ndo cumulativo — cédigo 69121, e de COFINS — cédigo 21721, ambos com vencimento
em 14/11/2003, sendo o valor total do DARF (Documento de Arrecadagdo de Receitas
Federais) igual a R$ 3.596.136,04.

DO DESPACHO DECISORIO

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administragdo Tributaria (DERAT) em
S&o Paulo emitiu, em 25/09/2008, o Despacho Decisorio (DD) eletrdnico com n.° de
rastreamento 791227638 (fls. 02), assinado pelo titular da unidade de jurisdi¢cdo da
interessada, homologando parcialmente a compensacdo declarada, constando em sua
fundamentagéo:

()

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima
identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas
parcialmente utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, restando saldo
disponivel inferior ao crédito pretendido, insuficiente para compensagdo dos débitos
informados no PER/DCOMP.

()
A interessada foi cientificada do referido despacho decisério em 03/10/2008 (fls. 05).
DA MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE

Inconformada com o despacho decisério, a empresa apresentou, em 14/10/2008, a
manifestacdo de inconformidade de fls. 11 a 12, com documentos anexos as fls. 13 a 43
(copias de documentos de identificagdo do subscritor da manifestacdo de
inconformidade, Despacho Decisdrio, DCTF, DARF, DCOMP, Extrato de Reunido do
Conselho de Administracdo, Estatuto Social), deduzindo as alegagBes a seguir
sintetizadas.

Relata a empresa que teria declarado, por meio da Declaracdo de Débitos e Créditos
Tributarios Federais — DCTF Retificadora, entregue em 19/08/2004, o valor de
R$6.775.830,60, referente a PIS, Cddigo 8109, Periodo de Apuracdo dezembro/2001,
quitado da seguinte forma:
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Pagamento R$ 993.891,63 | DARF RS$ 3.596.136.04 / Crédito R$
2.602.244.41

Compensagdo | R$ 5.774.514.32 | Processo n.° 11610.003780/2001-77

Compensacio RS 7.424,65 | Processo n.° 11610.003780/2001-77

Total R$ 6.755.830,60

Informa que, no Despacho Decisorio, teria havido a vinculagdo do DARF no valor de
R$ 3.596.136,04 a um déhito no valor total de R$ 1.200.819,86, homologando, assim,
um crédito no valor de R$ 2.395.316,18, o que ndo condiziria com os valores declarados
em DCTF por ela, que, conforme quadro acima, evidenciaria um crédito, em seu favor,
no valor de R$ 2.602.244,41 (atualizados R$ 3.271.541,67), reivindicados & SRFB por
meio da DCOMP Eletr6nica 29371.69750.221203.1.3.04-0592.

E, assim, solicita a homologacéo total da referida DCOMP, extinguindo o débito ali
declarado/compensado, entendendo ter demonstrado fazer jus ao crédito em questéo.

Sustenta que, ao recolher tributo a maior que o devido, em face de legislacéo aplicavel,
a teor do artigo 165, inciso | do Cédigo Tributario Nacional, teria nascido o seu direito
de ter o valor restituido.

A vista do exposto, requer a empresa, entdo, seja acolhida a sua manifestacio de
inconformidade.

E o relatério.

A DRJ-SP1, em sessdo de 17/07/2012, proferiu o Acdrddo n°® 16-40.328, as fls.

45/52, através do qual, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Manifestacdo de
Inconformidade, com a seguinte ementa e razGes de decidir:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 27/09/2002

DCOMP — DECLARACAO DE COMPENSAGCAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A
MAIOR. ONUS DA PROVA.

Compete a interessada a comprovacao de seu direito creditorio - a mera alegacdo da
existéncia do crédito, desacompanhada de elementos de prova, ndo é suficiente para
reformar a decisdo que ndo homologou a compensagéo.

E requisito indispensavel ao reconhecimento total da compensacio a comprovacio, pela
interessada, dos fundamentos da existéncia e a demonstragdo do montante do crédito
que Ihe d& suporte, sem o que ndo pode ser admitida.

()
VOTO

()
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Ressalte-se, no caso, que a empresa indica, na DCOMP em tela, como origem do
crédito, um DARF (Documento de Arrecadacdo de Receitas Federais) relativo a PIS —
cddigo 8109 — do periodo de apuracdo 31/12/2001, no valor total de R$ 3.596.136,04,
cujo pagamento teria ocorrido em 27/09/2002.

()

No presente caso, tem-se que 0 PIS — codigo 8109 — do periodo de apuracdo
31/12/2001 foi pago, pelo contribuinte, somente em 27/09/2002, portanto, com
atraso, apos o vencimento, gue se deu em 15/01/2002.

Assim, tem-se que o valor total do DARF de R$ 3.596.136,04, recolhido pelo
contribuinte, seria composto ndo s6 de principal (valor originario da contribuicao), mas
também de acréscimos legais — multa de mora e juros de mora, sendo que:

()

Conforme a legislacéo retro transcrita, tem-se que a multa de mora deveria ser calculada
da seguinte maneira:

()

E, nos termos desta mesma legislacdo, tem-se que os juros de mora, por sua vez,
deveriam ser assim calculados:

()

Dessa forma, tem-se que o valor total recolhido por meio do DARF em tela, na
realidade, seria assim composto:

* Valor do principal = R$ 2.748.919,16;

» Valor da multa de mora = R$ 549.783,83;
* Valor dos juros de mora = R$ 297.433,05;
* Valor total = R$ 3.596.136,04.

Portanto, se verifica que o montante do principal (R$ 2.748.919,16), arrecadado por
meio do DARF em tela, calculado conforme a legislacdo retro transcrita, se revela
superior ao débito declarado em DCTF ao qual se vincularia (R$ 993.891,63), se
mostrando possivel, no caso, a existéncia de crédito em favor do contribuinte
(R$1.755.027,53 — valor do principal, sem os acréscimos legais).

E, cabe registrar, por fim, que somente sdo passiveis de compensagdo os créditos
liquidos e certos, nos termos do artigo 170, “caput” do Cddigo Tributario Nacional
(CTN), a seguir transcrito.

()

E, como ndo restou, aqui, devidamente comprovada a existéncia do crédito integral
informado, pela empresa, na DCOMP, com documentacdo héabil, idénea e suficiente,
ndo ha que se falar em homologacéo total da compensacéo.

A ciéncia deste Acdrddo pelo sujeito passivo se deu em 17/05/2013, conforme
“Aviso de Recebimento - AR” a fl. 54. Irresignado com a decisdo da DRJ-SP1, o sujeito passivo
apresentou Recurso Voluntario em 17/06/2013, as fls. 56/59, contendo as seguintes alegacoes,

in verhis:
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Ocorre que, ao apreciar a mencionada manifestacdo de inconformidade, entendeu a
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em S&o Paulo, em deciséo
prolatada no Acordao n° 16-40.328, da 12 Turma da DRJ/SP1, proferido em Sessdo de
17/07/2012, e seu Relatério (Doc. 6), que a compensacao requerida ndo era devida face
a INEXISTENCIA DE CREDITO DISPONIVEL, pois o recolhimento em 27/09/2002,
do DARF no valor de R$ .3.596.136,04, referente competéncia 31/12/2001 e vencido
em 15/0/2002, se deu sem 0s acréscimos legais.

Ora tal motivo ndo se pode suster, pois a ndo inclusdo dos acréscimos legais se deu com
base em legislacdo aplicavel ao caso. Vejamos.

A Recorrente por ser pessoa juridica integrante do Mercado Atacadista de Energia
Elétrica (MAE), que atualmente tem a denominacdo de Camara de Comercializacéo de
Energia Elétrica (CCEE) foi dispensada do recolhimento dos acréscimos legais retro
mencionados nos termos do Artigo 32, § 6°, inciso Il, da Medida Proviséria n° 66 de
29/08/2002, cujo texto transcrevemos abaixo:

Art. 32 - A pessoa juridica integrante do Mercado Atacadista de Energia Elétrica
(MAE), que atualmente tem a denominacao de Camara de Comercializacéo de Energia
Elétrica (CCEE), instituido pela Lei 10.422 de 24/04/2002, podera optar por Regime
Especial de Tributacdo, relativamente a contribuicdo para o Programa de Integracéo
Social e de Formac¢do do Patriménio Publico (PIS/Pasep) e a Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins).

()

8 6° - Aplica-se ao Regime Especial de que trata este artigo as demais normas
aplicaveis as contribuices referidas no caput, observado o que se segue:

()

Inciso Il - em relacdo aos fatos geradores ocorridos até 31 de agosto de 2002, o
pagamento dos valores devidos correspondentes a Cofins e ao PIS/Pasep podera ser
feito com dispensa de multa e de juros moratorios, desde que efetuado em parcela
Unica, até o ultimo dia util do més de setembro de 2002.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Lazaro Antdnio Souza Soares, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche as demais condi¢des de
admissibilidade, por isso dele tomo conhecimento.

Alega o recorrente que, por ser pessoa juridica integrante do Mercado Atacadista
de Energia Elétrica (MAE), que atualmente tem a denominagdo de Camara de Comercializacdo
de Energia Elétrica (CCEE), foi dispensado do recolhimento dos acréscimos legais mencionados,
nos termos do Artigo 32, § 6°, inciso 1l, da Medida Provisoria n°® 66/2002.

O recorrente ndo contesta que o pagamento foi realizado com atraso, mas afirma
ter sido dispensado do pagamento de multa e juros, nos termos da legislagdo acima citada.
Contudo, analisando o disposto na citada MP n° 66/2002, observa-se que para poder usufruir
desta dispensa, faz-se necesséria sua opgdo pelo regime especial referido no caput no art. 32:
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Art. 32. A pessoa juridica integrante do Mercado Atacadista de Energia Elétrica (MAE),
instituido pela Lei n® 10.433, de 24 de abril de 2002, podera optar por regime especial
de tributacdo, relativamente a contribuicdo para o Programa de Integracdo Social e de
Formacdo do Patriménio do Servidor Publico (PIS/Pasep) e a Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins).

§ 1° A opcdo pelo regime especial referido no caput:

I - serd exercida mediante simples comunicado, nos termos e condicdes
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal;

Il - produzird efeitos em relacdo aos fatos geradores ocorridos a partir do més
subsegilente ao do exercicio da opcéo.

Analisando os autos e as provas acostadas, conclui-se que o recorrente ndo fez
prova da sua opcao pelo regime especial, nos termos acima destacados. Logo, ndo ha qualquer
prova acompanhando o Pedido de Compensacdo, ou a Manifestacdo de Inconformidade, ou
mesmo 0 Recurso Voluntario, assegurando tal dispensa de pagamentos dos acréscimos legais.

O Cddigo de Processo Civil, de aplicacdo subsidiaria ao processo administrativo
tributério, determina, em seu art. 373, inciso I, que o 6nus da prova incumbe ao autor, quanto ao
fato constitutivo de seu direito. O pedido de restituicdo ou compensacdo apresentado
desacompanhado de provas quanto ao direito creditorio deve ser indeferido.

Pelos fundamentos acima expostos, voto por negar provimento ao Recurso

Voluntério.
(assinado digitalmente)

Lazaro Antbnio Souza Soares - Relator



